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EXMO. SR .  DR . JUIZ DE DIREITO DA 3ª  VARA EMPRESARIAL DO 

FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO  

 
 
 
 
 
 
 
P roces so  n º  0038387-86 .2017 .8 .19.0001  
 
 
 
 
 

  A  ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL  da  r ecuperação j udi c i a l  

das  empresas  RCFA ENGENHARIA LTDA,  DOMINUS 10 

EMPREENDIMENTOS LTDA, DOMINUS 11  EMPRENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA,  DOMINUS 14 EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, DEL 15 EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA,  LA SETE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA,  LAGOA SANTA SPE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁR IOS LTDA,  TOSCANINI EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA, SPE MG 01  EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA ,  devidamen te  nomeada  po r  e s te  douto  Juízo ,  vem, 

nos  termos  do  ar t igo  22,  II ,  c ) ,  da Lei  11 .101/2005 ,  ap re sen ta r  seu   

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

52º RELATÓRIO MENSAL DAS ATIVIDADES DAS RECUPERANDAS  
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- I -  

DADOS RELEVANTES DA RE CUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

1 .  A fim de con fer i r  ao s  cr edo res  e  in ter ess ados  uma ma ior  f ac i l idade  

e  tr an sparênc ia  na ob tenção  das  da tas  e  prazos  in eren te s  à  p re sen te  

r ecuperação  j ud ic i a l ,  a  Admin is t r ação  Judic ia l  apresen ta  abaixo  quadro  

s in té t i co  com es tas  in formaçõe s ,  que  s er á  a tual iz ado con fo rme os  avanços  

da  r ecuperação j udi c i a l :  

 

Cronograma Processual 

Processo nº: 0422581-77.2016.8.19.0001 

Recuperandas: RCFA Engenharia Ltda.; Dominus 10 Empreendimentos Ltda.; Dominus 11 
Empreendimentos Imobiliários Ltda.; Dominus 14 Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda.; DEL 
15 Empreendimentos Imobiliários Ltda.; La Sete Empreendimentos Imobiliários Ltda.; Toscanini 
Empreendimentos Imobiliários Ltda.; SPE MG 01 Empreendimentos Imobiliários Ltda.; 

Data Evento Lei 11.101/05 

09/12/2016 Ajuizamento do pedido de recuperação   

16/12/2016 Deferimento do pedido de recuperação 
art. 52, I, II, III, IV e V e 
§1º 

09/01/2017 Publicação do deferimento no D.O.   

03/02/2017 Publicação do 1º Edital do devedor art. 52, §1º 

18/02/2017 
Fim do prazo para apresentar habilitações e 
divergências ao AJ (15 dias da publicação do 1º 
Edital) 

art. 7º, §1º 

10/03/2017 
Apresentação do Plano de Recuperação ao Juízo 
(60 dias após publicação do deferimento da 
recuperação) 

art. 53 

03/07/2017 
Publicação de aviso sobre o recebimento do PRJ no 
D.O. 

art. 53, § Único 

26/05/2017 
Fim do prazo para apresentar objeções ao PRJ (30 
dias após a publicação do 2º Edital ou 30 dias após 
a publicação do aviso de recebimento do PRJ) 

art. 53, § Único e art. 55, 
§ Único 

03/07/2017 
Publicação do Edital pelo AJ - 2º Edital (45 dias 
após apresentação de habilitações/divergências) 

art. 7º, §2º 

13/07/2017 
Fim do prazo para apresentar impugnações ao 
Juízo (10 dias após publicação do 2º Edital) 

art. 8º 
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29/09/2017 
Publicação do Edital de convocação para votação 
do PRJ - AGC (15 dias de antecedência da 
realização da AGC) 

art. 36 

17/10/2017 1ª Convocação da Assembleia Geral de Credores art. 36, I 

08/11/2017 2ª Convocação da Assembleia Geral de Credores art. 36, I 

15/05/2017 
Prazo limite para votação do PRJ em AGC (150 dias 
após do deferimento da recuperação) 

art. 56, §1º 

20/08/2018 Sentença de homologação do PRJ art. 58 

05/10/2018 
Publicação de aviso aos credores sobre a 
homologação do PRJ 

 

05/10/2020 
Fim do prazo de recuperação judicial, se cumpridas 
todas as obrigações previstas no PRJ (2 anos após a 
concessão da recuperação judicial) 

art. 61 

      - Eventos Ocorridos 
  

   

   
 

- II -  
STATUS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

 
 

2 .  No di a  19/06/2018  fo i  rea l iz ada Assemble i a  Geral  de  Credores ,  

em con tinuação ,  p ara de l ib eração e  vo tação do Pl ano de Recuperação de 

Credores  ap resen tado pe l as  r ecuperandas .  

 

3 .  Após de l ib eração e  vo tação ,  o  P lano de Recuperação Jud ic i a l  fo i  

aprovado  p e l a  Assemble i a  Geral  de  Credores  no  d i a  19/06/201 8,  an te  o  

a t ing imen to  do quórum previs to  no a r t igo  45  da  Le i  n º  11.101/2005,  

con forme  p l an i lh a abaixo ,  o  que já  fo i  in formado nos  au tos  da recuperação 

j udic ia l  p e l a  A. J .  

 

Classe
s 

Total de 
Credores 
Votantes 

Total de Crédito 
Votante 

Votos pela 
APROVAÇÃO 

em nº de 
credores 

Votos pela 
APROVAÇÃO em 

créditos 

I 103 R$ 38.823,08 103 –  100% R$ 38.823,08 -  100% 

II -  R$ - –  % R$ -  % 
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III 82 R$ 41.170.013,56  71 –  86,59% 
R$ 33.090.918,98 –  

80,38% 

IV 24 R$ 1.135.045,95  22 –  91,67% R$ 852.221,83 -  75,08% 

 

4 .  Atualmen te ,  o  P .R . J .  s e  encon tr a em fase  de cumprimen to ,  a t r avés  

do pagamen to  dos  cr éd i tos  t r abalh is tas ,  bem como a tr avés  da consecução 

das  medidas  re l a t ivas  à  tr an s fe rênci a  das  co tas  do Fundo de  Inves t imen to  

Imobi l i á r io  para o s  cr edo res  da  C l as se  I I I  e  IV,  bem como em re l ação  à 

u l t imação  da  in teg ra l iz ação  dos  a t i vos  no fundo ,  con forme  p rovidênci as  

r equer idas  pe l as  r ecuperandas  nos  au to s  da recuperação j udi c i a l .  

 
- III -  

DAS  ATIVIDADES DAS RECUPERANDAS  

 
5 .  Buscando se  a tual iz a r  com re l ação  às  a t i v idades  da  r ecuperanda  e  

ve r i f ic a r  sua operac iona l idade ,  a  Admin i s tr ação  Judi c i a l  encaminhou 

cor re spondênc i a à  mesma com ques t ionamen tos  r e l ac ionados à  a t i v idade ,  

e s tru tura f í s ic a ,  f i nance i r a  e  soc i e tár i a ,  bem como em re lação  ao  

cumprimen to  do  P .R . J .  (Doc.  nº  01) ,  n ão  tendo as  Recuperandas  

ap resen tados  as  respec t ivas  re spostas .  

 

6 .  Além dis so ,  a tendendo à  Recomendação  72/2020  do Conse lho 

Naciona l  de  Jus t iç a (CNJ ) ,  a  Admin is t r ação  Jud ic i a l  na  busca pe l a 

padroni zação  dos  r e l a tór ios  mensais  e  pe l a  e fe t i v idade  da p re s tação  

j u r i sd ic iona l ,  t ambém encaminhou às  Recuperandas  o  fo rmulá r io  con tido  no  

Anexo  I I  da  re fer i da  r ecomendação  ( Doc.  nº  02 ) .  Todavi a ,  as  Recuperandas  

a té  a  p re sen te  da ta não  apresen taram  suas  re spos tas .   

  

RELATÓRIO DE ANDAMENTOS PROCESSUAIS  

 

 
7 .  Garan tindo  a  s i s tematiz ação  de  informações  de  modo  tr ansparen te  

e  ob je t ivo  para consu l ta  dos  cr edo res ,  Min i s té r io  Públ i co  e  des te  d .  Ju ízo ,  

de  modo  a  fomen tar  a  tr ansparênc i a  na condução  do proced imen to  

r ecuperac ional ,  es ta  A .J .  apresenta  anexo seu “Re la tó r io  de  Andamen tos  

P roces sua i s”  do  úl t imo  mês  (Doc.  nº  03 ) .  
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ENCERRAMENTO E PEDIDO  

  

RELATÓRIO DE INCIDENTES PROCESSUAIS  

 
  

 
8 .  A A .J .  ap resen ta  s eu  Rel a tó r io  de  Inc iden te s  Processuai s ,  h aj a  

v i s ta  te rem s ido  ap resen tadas  hab i l i t ações  e  impugnações  de  cr édi to  -  

au tuadas  em apar tado ao  processo  de  r ecuperação j ud ic i a l  em ep í gr afe  (Doc.  

nº  04 ) .  

 

 

 
 

9 .  Conside rando as  ten ta t i vas  frus tr adas  de  ob tenção  das  in formações  

sobre  as  a t i v idades  da recuperanda  pe l a s  v i as  admin is tr a t ivas ,  pugna  a  A .J .  

p e l a  in t imação  da  r ecuperanda  para  ap re sen ta r ,  no  prazo de  48h  (quaren ta e  

o i to  ho ras ) :  

 
a .  As in formações  so l ic i t adas  pe l a  Admin i s tr ação  Jud i c i a l  

r e l ac ionadas  aos  demons t r a t ivos  con tábeis  de  outub ro ,  novembr o  e  

dezembro  de 2020 e  j ane i ro ,  feve re i ro  e  março  de  2021 ;  

 
b .  O formul ár io  p reench ido em a tend imen to  à  Recomendação n º  

72  do  CNJ.  

 
10 .  In forma a Admin i s tr ação  Jud ic i a l  que  tão  s e j am ap resen tadas  as  

in fo rmações  pe l a  Recuperanda ,  apresen tar á  r e l a tór io  complemen tar .  

 
E .  Defer imen to .  

 
R io  de J ane i ro ,  15 de  abr i l  de  2021 .  

 
 
 
 
 

NASCIMENTO E REZENDE ADVOGADOS 
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

Wagner  Madruga do  Nasc imen to           Bruno Galvão S .P .  de  Rezende  
               OAB/RJ  128.768                             OAB/RJ  124.405       
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EQUIPE JURÍDICA DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL -  
COORDENADORES 

 
A rmando  Rober to  R .  Vi cen tino  –  OAB/RJ 155 .588  

 
Gus tavo Gomes S i lve i r a  –  OAB/RJ  89 .390  

 
Al exsandro  Cruz  de Ol ive i r a  –  OAB/RJ  161.886  

 
Michel l e  F iuza Da S i l va Lima Musser  –  OAB/RJ 159 .319  

 
EQUIPE CONTÁBIL -FINANCEIRA DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL  

 
Marcus  V in ic i us  Rocha da S i l va -  CRC/RJ  116.110/O 

Contador  
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